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INDICAÇÃO N°  706/2025 

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades 

regimentais, que a mesma seja encaminhada ao Chefe do Executivo, para que o 

mesmo MOBILIZE a VIGILÂNCIA SANITÁRIA, PROCON E GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL para que realizem OPERAÇÕES conjuntas a fim de FISCALIZAR E 

COMBATER a VENDA DE BEBIDAS ALCÓOLICAS FALSAS em bares, adegas 

e similares em nosso município. 

JUSTIFICATIVA:- 

Justifica-se tal indicação, uma vez que é de 

conhecimento de todos os diversos casos de intoxicação grave e até mortes na 

grande São Paulo em função da ingestão de bebidas alcóolicas adulteradas, 

principalmente por metanol, que é altamente prejudicial a saúde. Sendo assim, se 

faz necessário e urgente que os órgãos de fiscalização do nosso município 

também se mobilizem a fim de coibir e fiscalizar a eventual comercialização de 

bebidas falsificadas, o que já vem ocorrendo na capital e em diversos município do 

Estado. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 

ALMEIDA LIMA, EM 2 DE OUTUBRO DE 2025. 

RODRIGO BA BOSA DE MORAES LEITE 

VEREADOR 


